LEI Nº 4.835 – DE 05 DE ABRIL DE 2000
Concede direito real de uso de imóvel do Município ao Sindicado dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de Patos de Minas. 

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder ao Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de Patos de Minas, direito real de uso do imóvel de propriedade do Município, com as seguintes características: um terreno com uma área de 660,00 m2, medindo 11,00 metros de frente para a Rua Vereador João Pacheco, 60,00 metros pelos lados direito e esquerdo e 11,00 metros de fundo, situado no Bairro Várzea, inscrito na Seção de Cadastro sob nº 19-18-0350-000-00, registrado no CRI desta Comarca sob nº 39.771, em 10/12/51.
Parágrafo único – O prazo de concessão de direito real de uso do imóvel será de 20(vinte) anos, podendo o mesmo ser prorrogado, havendo interesse das partes.

Art. 2º - O imóvel destina-se, exclusivamente, à instalação da sede do Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de Patos de Minas, cuja construção deverá sr iniciada, no máximo, em noventa (90) dias a contar da entrada em vigor desta lei. 

Art. 3º - Finda esta cessão, as benfeitorias realizadas pelo permissionário integrarão o patrimônio público municipal, independente de indenização.

Art. 4º - Havendo desvio de finalidade, má utilização da área concedida ou extinção do permissionário, a presente cessão será cancelada, independentemente de notificação.

Parágrafo único – Havendo interesse público na utilização da área concedida, a presente cessão será cassada, mediante notificação prévia de, no mínimo, 90(noventa) dais. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de abril de 2000, 110º ano da República e 132º ano do Município
Elmiro Alves do Nascimento - Prefeito Municipal
